Trata-se de sugestões de modelos de atos de movimentação e de redistribuição de cargo, elaborados com fundamento no art. 16 da Portaria Conjunta MGI/MMulheres nº 88, de 2025, com relação ao sigilo das informações quanto à identidade da pessoa em situação de violência doméstica e familiar, observado o caráter sigiloso do processo no SEI. 


Modelo Portaria de Remoção I – a pedido, a critério da administração

A autoridade competente ou por delegação do órgão / entidade, nos termos do (ato normativo - competência), tendo em vista o disposto no art. 36, Parágrafo único, inciso II, da Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e o que consta no Processo administrativo SEI nº xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, Resolve: 
Remover, a pedido, a (o) servidora/ servidor (não incluir identificação nominal) Código de vaga:  xxxxxxxxx 
Art. 2º O período de trânsito será de (número de dias), contados a partir da data de publicação desta Portaria. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Modelo Portaria de Remoção II – a pedido, por motivo de saúde, independente do interesse da administração                       

A autoridade competente ou por delegação do órgão/entidade, nos termos do (ato normativo - competência), tendo em vista o disposto no art. 36, Parágrafo único, inciso III, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e o que consta no Processo administrativo SEI nº xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, resolve: 
Remover, a pedido, a(o) servidora/servidor (não incluir identificação nominal) Código de vaga:  xxxxxxxxx
[bookmark: _Hlk219301106]Art. 2º O período de trânsito será de (número de dias), contados a partir da data de publicação desta Portaria. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.



Modelo Alteração de Exercício para composição da força de trabalho


A DIRETORA DE PROVIMENTO E MOVIMENTAÇÃO DE PESSOAL DO MINISTÉRIO DA GESTÃO E DA INOVAÇÃO EM SERVIÇOS PÚBLICOS, no uso da competência subdelegada pela Portaria SGP/MGI Nº 693, de 21 de fevereiro de 2024, tendo em vista o disposto no § 7º do art. 93 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, no art. 30 do Decreto nº 10.835, de 14 de outubro de 2021, na Portaria SEDGG/ME nº 8.471, de 26 de setembro 2022, e considerando o que consta no Processo administrativo SEI nº xxxxxxxx, resolve: 
 
Art. 1º Autorizar pelo prazo (determinado/indeterminado), a alteração de exercício, de servidora / servidor/ empregada/ empregado (não identificar nominalmente) Código de vaga do quadro de pessoal do (órgão/entidade de origem).
Art. 2º O retorno da (o) servidora/servidor/empregada (o) à instituição de origem poderá ocorrer, a qualquer tempo, por decisão do Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos, observados os requisitos constantes do artigo 12 da Portaria SEDGG/ME nº 8.471, de 26 de setembro de 2022.	Comment by MARA CLELIA BRITO ALVES: Pensei em manter o MGI, para não chamar a atenção, ainda que nesses casos prevaleça o interesse da pessoa em situação de violência doméstica.  
Art. 3º Cabe ao (órgão/ entidade de destino) assegurar que a servidora / servidor/empregada(o) colocada (o) à sua disposição não exercerá atividades incompatíveis com as suas atribuições na instituição de origem, de forma a não ocorrer desvio de função.Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.



Modelo de Portaria de Redistribuição (com oferta de cargo vago)

A (autoridade competente ou por subdelegação) do órgão ou entidade, no uso da competência prevista no (ato normativo), e o SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO MINISTÉRIO DA GESTÃO E DA INOVAÇÃO EM SERVIÇOS PÚBLICOS, no uso de suas atribuições previstas no art.  2º da Portaria SEGRT/MGI nº 619, de 9 de março de 2023, e considerando o disposto no art. 37 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, resolvem:
Art. 1º Fica redistribuído:
Cargo: 
Código da vaga: 
Processo nº: 

Cargo: 
Código de vaga:
Processo nº: 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Modelo de Portaria de Redistribuição (sem oferta de cargo vago)

A (autoridade competente ou por subdelegação) do órgão ou entidade, no uso da competência prevista no (ato normativo), e de suas atribuições previstas no art.  3º e parágrafo único, da Portaria SEGRT/MGI nº 619, de 9 de março de 2023, e considerando o disposto no art. 37 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, resolvem:
Art. 1º Fica redistribuído:
Cargo: 
Código da vaga: 
Processo nº: 

Cargo: 
Código de vaga:
Processo nº: 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
